
Prefe 

‘w 

PO 6130M 
nicipal 

AVARRO 
rio Municipal de Administração 

(Designado) 

EVE 
Secre 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.555/2020 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à 
servidora ADAILZA JULIA PLENS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a servidora ADAILZA JUL1A PLENS, portadora da 
cédula de identidade RG n° 8.543.740-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.° 007.698.079-
09, nomeada em 04 de maio de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n° 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.° 4398/2020, com fruição no período 
de 20 de julho de 2020 a 19 de outubro de 2020. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de julho de 2020. 
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